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​​Concede o Título de Cidadão Sergipana ao 
Ilustre advogado Carlos Eduardo de Mello 
Lima. 
​​ 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,  

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e a 

Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 
​​  

​​Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Sergipano ao Ilustre brasileiro, 
advogado, Dr. Carlos Eduardo de Mello Lima. 

​​ 
 

​​Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a 
entrega do Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º 
desta Resolução 
 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 
  

​​Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
​​ Palácio “Construtor João Alves”, em Aracaju, 06 de maio de 2026. 

 
 

 
 

KITTY LIMA 
Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
 

​​ 
Carlos Eduardo de Mello Lima, nascido em Salvador - BA, tendo passado a 

infância e adolescência no sul da Bahia, na cidade de Itabuna-BA, cidade pelo qual seus 

avós paternos sergipanos da cidade de Estância-SE, foram morar a muitos anos atrás.O 

mesmo veio para o Estado de Sergipe, há 26 anos atrás, no ano 2000 vindo morar em 

Aracaju-SE, onde fez o curso de Direito entre os anos de 2000 a 2004 na Universidade 

Tiradentes.  

 

Aprovado na OAB no ano posterior, começou a advogar em Aracaju e em 2008 

foi funcionário da ALESE onde ocupou o primeiro cargo público no gabinete do 

ex-deputado desta casa e ex-prefeito de Lagarto, Valmir Monteiro. Em 2009 foi trabalhar 

efetivamente no município de Lagarto, sendo que a partir de 2010, mudou-se de Aracaju, 

estabelecendo, domicilio na cidade de Lagarto, onde residiu até o ano de 2023, tendo 

trabalhado na Prefeitura do município na primeira gestão do ex- Prefeito Valmir 

Monteiro(2009-2012) e nas gestões da Ex-Prefeita Hilda Ribeiro nos seguintes 

períodos(2019-2020 e 2021-2023).  

 

Também prestou serviços ao município de Riachão do Dantas na gestão da Ex- 

Prefeita Gerana Costa.(2017-2018). Durante os anos que residiu no interior exerceu a 

advocacia com mais ênfase nas cidades de Lagarto, Riachão do Dantas e Simão Dias em 

diversas causas e em contato com diversos cidadãos destas cidades, ajudando a resolver 

os problemas jurídicos dos mesmos.  

 

Retornou a Aracaju para trabalhar no Governo do Estado, no ano de 2023 a 

convite da atual secretária -chefe da Controladoria Geral do Estado, Silvana Maria Lisboa 

Costa, onde trabalha atualmente como assessor institucional da CGE-SE, paralelamente 

preside atualmente a Comissão da Advocacia perante os Órgãos de Controle da OAB- SE.  
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Reside atualmente na cidade da Barra dos Coqueiros-SE. Ao longo desses 26 

anos no estado de Sergipe, constituíu família, tendo dois filhos sergipanos, Eloah Souza 

de Mello Lima, nascida no ano de 2013 em Aracaju-SE e Luiz Eduardo de Mello Lima no 

ano de 2018 em Lagarto-SE. Morando no Estado já há 26 anos e tendo efetivamente 

fincado raízes no Estado de Sergipe, sente-se acolhido e abraçado pelo Estado e sua 

comunidade que, através de seus representantes, quer homenageá-lo pelo trabalho feito 

em seu benefício, outorgando-lhe o título de “Cidadão Sergipano”. Estas são as razões 

que motivam a apresentação do presente Projeto de Resolução esperando obter o apoio 

dos nobres pares para a sua aprovação. 

 
 

​​ Palácio “Construtor João Alves”, em Aracaju, 06 de maio de 2026. 
 
 

KITTY LIMA 
Deputada Estadual 
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